
Moção nº. 03/2025/CMVPB

MOÇÃO  DE  APOIO  PARA  A 
IMPLANTAÇÃO  DE  UM  CAMPUS  DA 
UFRGS NO MUNICÍPIO DE CAXIAS DO 
SUL/RS. 

O Presidente  e  os  Vereadores  dessa  Casa  Legislativa 

submetem ao Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Pinto Bandeira, nos 

termos do Artigo 146, Seção “V” do Regimento Interno, a presente Moção de Apoio 

ao Setor Vitivinícola.

JUSTIFICATIVA

A Serra Gaúcha há décadas enfrenta uma lacuna no acesso ao ensino 

superior  público  federal.  Essa  ausência  gerou  uma  defasagem  na  oferta  de 

oportunidades  acadêmicas  em  nossa  região,  comprometendo  a  formação  de 

milhares de jovens, sobretudo os de baixa renda.

É importante destacar que toda a região se uniu em torno desta causa. 

Municípios, entidades, lideranças e a sociedade civil organizada atuaram de forma 

conjunta,  sem  rivalidades  locais,  sempre  olhando  para  o  bem  coletivo.  Foram 

realizadas audiências públicas, elaborados documentos de apoio, coletados abaixo-

assinados,  promovidas  manifestações  na  imprensa,  mobilizações  populares  e 

reuniões no Palácio do Planalto. Todo esse movimento foi construído de maneira 

ampla e participativa.
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Circula  um  mito  de  que  a  Serra  Gaúcha  não  precisaria  de  uma 

Universidade  Federal  por  ser  considerada  desenvolvida.  Contudo,  a  realidade 

brasileira impõe outro cenário:  a desigualdade social  e a falta de oportunidades 

educacionais continuam sendo barreiras, principalmente para os jovens que mais 

necessitam.

A proposta apresentada para o campus é sólida e ajustada à realidade 

socioeconômica da região. Sabemos que muito mais será consolidado ao longo do 

tempo, mas cada grande conquista começa com um primeiro passo — e este está 

sendo dado agora.

Reconhecemos  as  dificuldades  orçamentárias  enfrentadas  pelas 

Universidades Federais, alvo constante de cortes. Ainda assim, graças à articulação 

de parlamentares e movimentos sociais, estão assegurados os recursos do PAC 

(Programa  de  Aceleração  do  Crescimento),  além  de  suplementação  financeira 

específica para a implantação do campus Serra.

Nesse  processo,  o  papel  do  Conselho  Universitário  da  UFRGS 

(Consun/UFRGS)  é  decisivo.  Este  órgão  deliberativo,  responsável  por  tantas 

conquistas institucionais, tem agora a oportunidade de aprovar um avanço histórico 

para a Universidade e para o Rio Grande do Sul.

Assim, reafirmamos nosso apoio integral à implantação do campus da 

UFRGS  em  Caxias  do  Sul.  Reiteramos  nossa  disposição  em  ser  parceiros 

permanentes na defesa da educação pública, gratuita e de qualidade.

A  aprovação  deste  projeto  representará  um  marco  histórico  não 

apenas para a Serra Gaúcha, mas também para a própria UFRGS, que escreverá 

mais um capítulo de protagonismo na construção do futuro do Brasil.
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Pinto Bandeira, 25 de agosto de 2025.

   CESAR AUGUSTO TUMELERO DEONILDO JOÃO FOLADOR ANGHEBEN
         VEREADOR                 VEREADOR

        

      CIBELE BETTONI TRIVELIN LUCIANE PICHLER ARCARI

        VEREADORA              VEREADOR

VILMAR MORONI VALDIR ANTONIO DE TONI  

     VEREADOR            VEREADOR

       DANIELA TOMASIN             JORGE GUSTAVO TONDO 
VEREADORA      VEREADOR

MARISA MAURI DETONI

VEREADORA
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